
AUTORIZAÇÃO  N°  001  -  COMERCIALIZAÇÃO  DE  MEDICAMENTOS 
RETINÓIDES/2024 - SMS

A Coordenadoria de Vigilância em Saúde do Município de Peabiru, no uso de 

suas atribuições e atendendo ao disposto do Art. 124 da Portaria n° 06/1999 

SVS/MS, que aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/ MS n°  344 de 

12/05/1998, faz publicar a aprovação do Cadastro do estabelecimento abaixo 

denominado, autorizando este a comercializar medicamentos de uso sistêmico 

RETINÓIDE - LISTA C2 da referida Portaria:

Razão Social: DROGAULTRA LTDA

Nome Fantasia: DROGAULTRA

Autorização n°: 001

N° do CNPJ: 78.422.441/0002-50

N° do Processo: 001

Endereço: Avenida Raposo Tavares     N° 884

Bairro: Centro               Cidade: Peabiru - PR

Atividade:  Adquirir/Armazenar/Dispensar  medicamentos  à  base  de 

substancias retinóicas de uso sistêmico.  Portaria 529 de 31 de Outubro de 
2017.

O cadastro  acima citado  só  perderá  validade  quando  houver,  alteração  de 

responsável técnico, mudança de endereço e/ou razão social. Para acréscimo 

de medicamentos ao cadastro deverá ser requerida alteração no mesmo.

Josiany Alves de Oliveira
Vigilância Sanitária

Peabiru, 17 de Maio de 2024
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